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POLÍTICAS DE RESSOCIALIZAÇÃO NO SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO: ENTRAVES E DESAFIOS

MARIA EDUARDA SOARES BEZERRA DE ASSIS

RESUMO

O presente artigo cientifico visa a apresentação e análise crítica dos sistemas prisionais que desenharam o atual sistema de encarceramento da instituição prisão, tendo como base a abordagem da história evolutiva de tais sistemas, apontando os sistemas penitenciários Pensilvânico, Auburniano, Progressista, Progressista Irlandês e de Montesinos, suas formas de desenvolvimento, erros e aperfeiçoamentos criados de acordo com o contrato social para o atual sistema de ressocialização dos condenados e os direitos dos presos como seres humanos, que estão contidos na Lei das Prisões, no Código Penal, no Processo do Código Penal e a Constituição Federal, juntamente com muitos tratados internacionais que o Brasil assinou. Baseado na pesquisa e no método bibliográfico, este estudo busca empreender uma análise acerca dos atuais modelos de ressocialização propostos e compreender as implicações sociais que circulam este debate, no que tange os direitos basilares do ser social humano.
Palavras-Chave: LEP; Código; artigo.


ABSTRACT

The present scientific paper aims at the presentation and critical analysis of the prison systems that designed the current incarceration system of prison, based on the approach of the evolutionary history of such systems, pointing out the Pennsylvanian, Auburnian, Progressive, Irish Progressive and Montesinos prison systems, their forms of development, mistakes and improvements created according to the social contract of the current system of re-socialization of convicts and the rights of prisoners as human beings, which are contained in the Prison Law, the Penal Code, the Criminal Procedure and the Federal Constitution, along with many international treaties that Brazil has signed. Based on bibliographic research and method, this study seeks to conduct an analysis on the current proposed resocialization models and understand the social implications that circulate this debate, regarding the basic rights of the social human being.
Key words: LEP; Code; article.





1. INTRODUÇÃO

Este artigo cientifico tem como objetivo apresentar o cenário histórico e filosófico acerca da política de ressocialização do apenado no sistema prisional brasileiro, incluindo os obstáculos e desafios para sua adequada aplicação e efetividade pretendida, com análise dos sistemas prisionais que desenharam o atual sistema de encarceramento, demonstrando as falhas dos anteriores e evoluções. 
De acordo com o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias, no ano de 2020, o Brasil possui uma população prisional de cerca de 811.107 pessoas privadas de liberdade em todos os regimes, considerando os encarcerados em unidades prisionais e os detidos em outras carceragens, isto é, aqueles que estão sob custódia das Polícias Judiciárias, Batalhões de Polícias e Bombeiros Militares.
Diante desta e de outras constatações presentes no ordenamento jurídico brasileiro e carcerário, tornou-se mais que notória a visão de que o sistema prisional brasileiro enfrenta uma indisciplina que acaba por gerar grandes proporções no que se refere à reintegração social do preso, principalmente pelo fato de a pena de prisão, teoricamente, possuir a proposta de ressocializar o apenado. Todavia, os meios que a Lei de Execução Penal (LEP) traz e diz serem eficientes, acabam por não terem eficácia plena na prática e, com efeito, são diversos os casos em que o apenado volta a infringir uma norma penal. Tem-se no Brasil, portanto, que as cadeias são escolas para a criminalidade, pois fogem do seu real propósito, qual seja o de ressocializar e fazer o indivíduo retornar ao seio social.
Diante dessas e de outras constatações, o sistema penal brasileiro, principalmente a Lei de Execução Penal (LEP), não foi plenamente alcançado. Na verdade, existem alguns casos de reincidência e, à vista disso, o presente estudo busca a conhecer: quais os principais entraves e desafios para a eficácia das políticas de ressocialização no sistema prisional brasileiro?
Apesar de a pena privativa de liberdade ter demonstrado fazer mais bem do que mal, ela não oferece as garantias necessárias para o retorno dos detentos como cidadãos reabilitados, não havendo uma implementação adequada e completa e, ainda, enfrenta resistência da sociedade e dos governos.
Sabe-se que dignidade no trato enquanto ser humano é um direito constitucional inerente a qualquer indivíduo, uma vez que as leis estão à disposição de todos. Todavia, carências que vão desde o desamparo familiar à ausência de qualificação profissional apontam para o contrário, evidenciando que as atuais políticas de ressocialização brasileiras têm se mostrado defectivas e que, por si só, a pena não consegue produzir o efeito ressocializador que dela se espera. 
Quando colocado em liberdade, além do preconceito instaurado na sociedade sobretudo por parte dos empregadores, o fato de muitas vezes não possuírem ensino fundamental completo e nem experiência profissional ocasiona aos ex-presidiários uma gigantesca batalha na busca por emprego e estabilidade, sendo praticamente impossível sua admissão no mercado de trabalho. 
Dessa forma, vê-se que a sociedade, diante da violência e criminalidade, se deixa levar pelo sensacionalismo criado pelos diversos meios de comunicação e acaba adotando uma postura nada humanista em relação aqueles que acabaram de sair das prisões e procuram seguir uma vida longe do crime. 
Esse conjunto de fatores dificulta a necessária e humanitária reinserção do detento ao convívio social, auxiliando de forma direta a ineficácia do sistema de ressocialização brasileiro bem como o aumento da reincidência no país que já sofre com os altos índices de criminalidade. 
A presente pesquisa em tela classifica-se como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito. Para atingir os objetivos deste estudo, pretende-se primeiramente realizar uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativo. 
 Trata-se, portanto, de um estudo teórico, bibliográfico, com fundamento em artigos científicos, bem como em lei, doutrina e jurisprudência. Logo, esse tipo de estudo é orientado no sentido de reconstruir teorias, quadros de referência, condições explicativas da realidade, polêmicas e discussões pertinentes. 
 A metodologia utilizada na pesquisa foi o estudo e a análise de documentação indireta, sendo a principal fonte os artigos científicos e bases de dados relacionados à temática em questão. 
 Após concluir o estudo da fundamentação teórica e revisões bibliográficas, que é o último processo técnico utilizado na pesquisa, tabulação e organização dos dados por meio de tabelas e gráficos e elaboração de texto preliminar e posterior que constitui todo o trabalho. 
 Quanto aos seus objetivos o presente artigo apresentou o translado histórico e evolução dos sistemas pelo mundo e abordou o cenário das políticas de ressocialização no sistema prisional brasileiro, bem como o seu impacto na vida dos egressos na fase pós-prisional. Empreender uma análise acerca dos atuais modelos de ressocialização propostos a ajudar os egressos do sistema penitenciário no Brasil em seu retorno à vida na sociedade. Compreender as implicações sociais que circulam este debate, esmiuçando as principais consequências que decorrem dos entraves e desafios inerentes às políticas de ressocialização no sistema prisional brasileiro, bem como as possíveis alternativas cabíveis a solucionar tal problemática.
 A pesquisa apresenta-se com base na abordagem analítico-interpretativa, pois abrange o estudo e a avaliação das informações disponíveis para explicar o presente. Ademais, foi de suma importância realizar este artigo científico para analisar a situação do sistema de reabilitação brasileiro, examinar seus obstáculos e desafios, identificar problemas e possíveis soluções para a ressocialização integral dos presos.

2. ANÁLISE DOS SISTEMAS PRISIONAIS NA HISTÓRIA

A datação sobre o surgimento da prisão em si é um fator um tanto quanto incerto que acaba por gerar discussões, mas, um fato é certo, seu nascimento ocorreu antes do surgimento dos novos códigos. A forma de prisão preexiste o seu uso dentro do sistema judiciário. Quando ocorria as elaborações, por todo o corpo social, os processos para separar os indivíduos, cravejá-los e difundi-los espacialmente, classificá-los e tirar destes o máximo de tempo e o máximo de suas forças, treinar seus corpos, codificar o comportamento contínuo e preservá-los em uma boa visibilidade sem lacunas, formando em torno deles um aparelho completo de observações e documentações, constituirá sobre eles um saber cumulativo e centralizado. Sendo esta portanto a forma geral do aparelho que visa tornar os indivíduos dóceis e úteis, por meio de um trabalho sobre o seu corpo, a instituição prisão surgiu antes que a lei a definisse como uma pena por excelência.
Na passagem do século XVIII ao século XIX, tem-se a pena de detenção, algo inovador na época. Todavia tornou-se uma abertura da penalidade a mecanismos de coerção, pré-existentes em diversos locais no tempo. Neste período, Foucault afirmou que os modelos da detenção penal (Grand, Gloucester e Walnut Street) marcaram os primeiros pontos visíveis dessa tradição, mais que inovações ou pontos de partida. A prisão, peça essencial no conjunto das punições, marca certamente um momento importante na história da justiça: seu acesso à humanidade. (FOUCAULT, Michel, 1975).
Os primeiros sistemas penitenciários em si surgem nos Estados Unidos da América (EUA), sendo posteriormente desenvolvidos e aperfeiçoados, adquirindo novos atributos principalmente na Europa.
A evolução dos sistemas penitenciários inicia-se no sistema pensilvânico, onde o apenado era recolhido em sua cela e isolado dos demais e do mundo a fora, sendo-lhe permitida apenas a leitura da Bíblia Sagrada, para que assim lhe fosse estimulado e forçado um arrependimento. 
A criação da primeira prisão norte-americana, nomeada Walnut Street Jail ocorreu em 1776, tendo sido influenciada por cidadãos que buscavam mudanças no cenário prisional e tomando como base as ideias de Howard, o isolamento do apenado foi por certo a característica fundamental do presente sistema. A experiência de isolamento do apenado em Walnut Street trouxe consigo sinais de fracasso e, diante do aumento do número de presos diante de impasses e da pressão social, teve-se a necessidade da construção de mais duas prisões, a Westem e a Eastern Penitentiary.
O modelo de prisão ocidental teve como marca o regime de isolamento total ou absoluto, em que sequer era possível a realização atividades. Os condenados eram forçados a coexistir com a ociosidade e logo tornou-se impraticável tal sistema. No isolamento absoluto não se pedia a requalificação do criminoso ao exercício de uma lei comum, mas a relação do indivíduo com sua própria consciência e com aquilo que pode iluminá-lo de dentro. Tal sistema, de certa forma, equipara-se à tortura, e trouxe consigo péssimos resultados junto a um sofrimento maior que castigo corpóreo, inexistindo, portanto, a possibilidade de recuperação do preso.
Com o fracasso do sistema prisional de Walnut Street, gerou-se a necessidade de construção de uma prisão para absorver o excedente de apenados, o que levou ao nascimento do sistema auburniano, cujo objetivo era superar as limitações e defeitos do sistema anterior.
Construída em 1816, a prisão de Auburn passou a classificar seus prisioneiros em três categorias, sendo estas delinquentes reincidentes (destinados ao isolamento constante), os menos incorrigíveis (que possuíam ao tempo permissão para o trabalho e passavam pelo isolamento por apenas três dias), e os que demonstraram terem maiores chances de recuperação (trabalhavam durante todo o dia e ficavam apenas um dia na cela individual).
Diferente do sistema que lhe antecedeu, este sistema passou a definir primário e reincidentes e adotava o trabalho em comum e a regra do silêncio absoluto, por meio da qual os apenados não podiam comunicar-se entre si, apenas com os guardas. Foucault afirmou que esse silêncio ininterrupto mais que propiciava a meditação e a correção, acabava por ser um instrumento essencial de poder, permitindo que poucos controlassem a multidão.
Auburn pretendia transformar o trabalho em um agente transformador, contribuindo na tão esperada reforma dos presídios, juntamente com a educação, sendo estes pontos os eixos do processo de reabilitação. Todavia, apesar de sua ideologia inovadora, tal sistema fora fortemente criticado e o trabalho ali exercido passou a ser considerado uma maneira de transformar os apenados em uma mão de obra útil ao sistema capitalista, possuía consigo uma forma de modelo militar, sendo a rigidez entre os guardas vista como excessiva e muitas vezes agressiva.
Os indivíduos ali reclusos sequer podiam caminhar, exceto em ordem ou fila indiana, sempre olhando as costas de quem estava à sua frente, mantendo a cabeça inclinada para a direita e com os seus pés acorrentados, movimentando-os de forma uníssona. Ao toque de uma campainha os carcereiros abriam as celas e os apenados saiam ao corredor, após acorrentados, caminhavam todos em direção ao jardim, onde era realizada a higiene pessoal em rigorosa ordem e segundo um plano infalível.
Díspar o sistema pensilvânico, o sistema auburniano procurava manter os apenados encarcerados e disciplinados. Todavia, a regra do silêncio absoluto ora imposta foi vista como algo desumanizado e proibitiva do homem expressar qualquer devaneio e, mesmo diante da disciplina imposta, a criminalidade seguiu em uma escala crescente. Tratava-se de um sistema com um ideal interessante, porém na sua prática, mostrava-se falho, e em dado momento ocorreu a proibição de visitas, abolição do lazer, o aprendizado e a prática de exercícios físicos. 
	Durante o século XIX ocorrera uma mudança histórica na justiça penal e a pena privativa de liberdade passou a predominar, coincidindo ainda com o progressivo afastamento da pena de morte. Por consequência do abandono dos sistemas anteriores, passou-se a adotar o sistema progressivo. Neste sistema, existiam duas frentes: o estímulo do apenado ao regime ora aplicado e a reforma da moralidade visando a reintegração deste na sociedade, ocorrendo a divisão do tempo de extensão da pena em períodos e permitindo alguns privilégios que poderiam ser ampliados a depender do bom comportamento.
	O trabalho produzido no referido sistema era abonado a uma ou várias marcas, deduzidos os suplementos de alimentação, dentre outros fatores. Assim, diante de má conduta ocorria a imposição de multas. Por causa dessa metodologia aplicada, o sistema progressivo passou a ser conhecido como “sistema de vales”, ocorrendo que a pena a ser cumprida dentro deste sistema seria medida pela soma de trabalho e boa conduta do indivíduo.
	Ao contrário dos demais regimes, o sistema progressista trouxe um considerável avanço no sistema penitenciário, que passou a voltar sua atenção à vontade do indivíduo apenado e a minorar o rigor na aplicação da pena privativa de liberdade.
	No ano de 1854, especificamente na Irlanda, Walter Crofton aperfeiçoou o sistema progressivo, buscando a reintegração do apenado na sociedade através do estabelecimento de prisões intermediárias. Primordialmente, no cumprimento da pena o apenado não poderia ter contato com os demais, sua alimentação era reduzida e o regime cumpria-se em prisões centrais. Após, seria possível a progressão através do alcance de marcas, ocorrendo o privilégio e a confiança, alcançando o período intermediário que acontecia entre a prisão fechada e a liberdade condicional (em prisões excepcionais, sem muros, na qual os apenados trabalhavam na agricultura). Por fim, o apenado recebia sua liberdade restritiva, que, ao final, se transformaria em liberdade definitiva, desde que o indivíduo cumprisse certas condições (FOUCAULT, Michel, 1975). 
Com o transcurso temporal, o referido sistema progressivo irlandês teve sua finalidade moral e humanitária comprovada, fazendo com que o apenado entendesse que a sociedade está disposta a recebê-lo desde que demonstrasse estar recuperado.
	No translado histórico, surgiu então o sistema montesino, baseado na confiança e autoconsciência, fatores que possibilitam a reforma moral daquele que se encontra encarcerado. Sistema criado pelo coronel Manuel Montesino e Molina, possui destaque em Valencia, na Espanha. Montesino ao executar suas ideias sempre buscou manter a dignidade do recluso.
	Para Baltard as prisões devem ser "instituições completas e austeras” (BALTARD, L, Architectonographie des prisons, 1829). O sistema prisional precisa ser uma máquina de disciplina cansativa, visando a reintegração do encarcerado ao meio social. Todos os aspectos do preso devem ser levados em conta, desde os treinamentos físicos e a aptidão para o trabalho, até o modo como o apenado se porta no dia a dia de forma ética e moral. A prisão vai além das escolas, oficinas ou do exercício, esta implica, ainda, em uma certa especialização ‘onidisciplinar’.

3. SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO E A POLÍTICA DE RESSOCIALIZAÇÃO DO APENADO

	No Brasil, as políticas sociais caminham na tentativa de responder a situação da desigualdade social no país, demonstrando por si a necessidade da proteção social a fim de que se gere um conjunto de ações em ênfase no assistencialismo, o qual deve dar respostas às situações de urgência que venham a ocorrer.
	Hobbes coloca o Estado como a instituição fundamental para regular as relações humanas, proporcionando a condição natural dos homens que os impele à busca do atendimento de suas vontades, sendo estas movidas pelas paixões humanas.
	Um dos papéis fundamentais do estado é garantir que com os recursos advindos dos impostos ocorra a manutenção do aparato de segurança pública. Ressalvando que quanto o aspecto da qualidade de vida nas cidades e a sensação individual de segurança tem-se por meio de atitudes individuais e da coletividade social, por meio do governo, instituições de ensino, dentre outras.
O direito é baseado em um fato social mutável que se soma de acordo com fatores sociais e costumes. Porém, antes de tudo, deve-se entender a natureza do contrato social, e, segundo Thomas Hobbes, o Estado deve ser a instituição básica que regula as relações humanas, considerando a natureza do estado natural das pessoas, que as obriga a buscarem a realização de seus desejos de qualquer forma, independentemente dos meios utilizados para atingir os objetivos, motivados pela paixão, “se dois homens desejam a mesma coisa, [...] eles se tornam inimigos” (HOBBES, Leviatã, 1651). 
 	Jean Jacques Rousseau, por sua vez, diz que uma pessoa nasce boa, mas a sociedade a corrompe, assim como uma pessoa nasce livre, mas em toda parte deve combinar fatores como sua própria vaidade, que é uma corrupção do coração, às suas próprias necessidades e dos que o cercam, o que em certo ponto remete a uma preocupação constante com o mundo das aparências, do orgulho e da busca por reconhecimento e status, “o homem nasce livre, mas por toda parte encontra-se acorrentado” (Rousseau, 1762).
John Locke nasceu na Inglaterra, em 1632, e morreu em 1702. Sua vida durou o mesmo período da Revolução Inglesa, que redefiniu o poder da monarquia britânica. Segundo Locke, o homem vivia em estado de natureza, onde não havia organização política nem social. Isso limita sua liberdade e torna impossível o desenvolvimento da ciência e da arte. O problema é que não havia árbitro que tivesse autoridade acima de todos os outros para determinar se todas as pessoas gozavam de direitos naturais. Assim, para superar esse vácuo de poder, as pessoas concordam voluntariamente em se organizar em uma sociedade política organizada. As pessoas podem influenciar diretamente as decisões políticas da sociedade civil, seja exercendo a democracia direta ou delegando autoridade decisória a outra pessoa. Este é um exemplo de democracia representativa onde os cidadãos elegem seus representantes. Por sua vez, o Estado visa proteger os direitos humanos como a vida, a liberdade e a propriedade privada.
Três nomes contratualistas que no ínterim de seus pensamentos acabam por ser uníssonos no fato de que o ser humano para viver em sociedade precisa ceder parcela de sua liberdade. No contrato social no momento em que o ser humano sente uma ameaça, no mesmo momento necessita de proteção, por causa disso que se torna necessário algo maior e imparcial, o Estado. 
	A segurança pública possui inúmeros pontos delicados para o seu acerto, um deste é o sistema penitenciário implementado pelo Estado, tendo como função a proteção da sociedade frente às transgressões(apenados). Em princípio a finalidade do sistema prisional seria a adoção de medidas educativas com o objetivo de oferecer aos apenados orientações e condições de forma humanizada para que ocorra a ressocialização deste para a sociedade.
	O Estado possui a função de nutrir o ser social, logo pode-se afirmar que o Estado deve promover o bem-estar da sociedade. Neste ínterim, acaba-se por ter a necessidade de desenvolver séries de ação e atuar de modo direto em diferentes áreas, como a saúde, meio ambiente e educação. Alvejando ter consequências nas mais diferentes áreas e proporcionar o bem-estar social, os governos passam a valer-se das políticas Públicas, que se definem como: “(...) Políticas Públicas são um conjunto de ações e decisões do governo, voltadas para a solução (ou não) de problemas da sociedade (...).” Dito de outra maneira, as Políticas Públicas são a totalidade de ações, metas e planos que os governos (nacionais, estaduais ou municipais) traçam para alcançar o bem-estar da sociedade e o interesse público. (LOPES e AMARAL, 2008).
Lecionam Augusto e Poulastrou (1997, p.651) que “estas medidas se inspiran en el propósito de descongestionar las abarrotadas cárceles y en la reducción de costos, sin mengua de la seguridad individual y social apoyada en la vigilancia del liberado”.
	Todavia, apenas no plano inteligível, no mundo ideal, a defesa dos direitos dos detentos anda lado a lado com a sua violação. De forma bela, é acostado na Constituição Federal em seu artigo 5, inciso XLIX, “é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral”, e, da mesma forma, no inciso III do mesmo artigo consta “ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desumano ou degradante”, mas a realidade mostra-se diferente. A Constituição traz a defesa do ser humano e o tratamento humanitário para o apenado, mas inúmeros conflitos são gerados devido a precária situação das penitenciárias Brasil afora.
	O direito penal em sua totalidade não é um mero instrumento de controle, sequer é proibitivo, este é a última ratio do direito, sendo compreendido de duas formas, material e formal. A formal vincula-se à normatização em si que por meio do conjunto de normas passa a estabelecer as sanções aos comportamentos inadequados aos padrões sociais e que acabam por gerar conflitos na sociedade. A material é a reprovação da conduta humana que empreendem diretamente e indiretamente contra a vida ou a liberdade, logo aquele comportamento que fere um bem jurídico tutelado pelo Estado. Nesse ínterim, Fernando Capez (2012 p. 27) sustenta que: “[...] O direito penal é muito mais do que um instrumento opressivo em defesa do aparelho estatal. Exerce uma função de ordenação dos contatos sociais, estimulando práticas positivas e refreando as perniciosas e, por essa razão, não pode ser fruto de uma elucubração abstrata ou da necessidade de atender a momentâneos apelos demagógicos, mas ao contrário, refletir, com método e ciência, o justo anseio social”.
	É notório que o sistema prisional necessita de mudanças e readequações ao Estado Democrático de Direito, fato este inegável. Apesar da existência de normas que realizam a proteção deste, ainda se faz necessário uma maior proteção, o anseio de que as normas sejam cumpridas e o direito garantido, direitos de tutela constitucional. Observa-se que o Brasil é signatário de inúmeros tratados internacionais, mas enfatiza-se o Pacto de San José da Costa Rica, trato que discute os direitos humanos na esfera internacional e visou impossibilitar ofensas ao sistema carcerário ou prisional, salvaguardando o preso que encontra-se, naquele momento, segregado do meio social, muitas vezes enfrentando torturas, tratamentos desumanos e degradantes, tendo seus direitos infligidos, ao ponto que as garantias fundamentais do ser humano e a dignidade são ignoradas.
	O estado Federativo do Brasil, possui a responsabilidade e o dever legal de verificar se os instrumentos normativos estão sendo cumpridos e se estes seguem as normas internacionais dos Direitos Humanos, caso não se deve ocorrer as devidas consequências e aplicação de possíveis sanções aos responsáveis por transgredir a base, as garantidas fundamentos do ser humano, o Estado passa-se a utilizar do seu ius puniendi. 
	A hierarquia normativa que norteia o desamparo humano no sistema carcerário acaba por ser imprescindível para uma melhor compreensão acerca da responsabilidade do Estado. A priori, acaba por ser indispensável à análise do princípio da dignidade humana dentro do ordenamento jurídico postulandi brasileiro, juntamente da análise da proteção dos direitos humanos no âmbito internacional, de acordo com os tratados.
Preleciona o Artigo 5º, LXVI, “ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança”. Todavia é inegável a existência de alguns tipos delas, seja a liberdade provisória sem fiança, seja a liberdade provisória mediante fiança, previstas nos artigos 322 e artigo 349 do Código de Processo Penal ou menos a liberdade provisória vedada ou proibida.
As penas de privação de liberdade podem variar de seis a vinte anos. Esta infração penal viola o maior direito humano à vida, por isso são impostas penas mais duras, por isso vale ressaltar que as duas devem ser proporcionais aos crimes cometidos, crimes e penas correspondentes. Nem sempre foi assim durante a fase da "Lei Penal do Terrorismo", quando a finalidade da punição era punir o detento moral e fisicamente, e o ditador fazia leis e julgava seus súditos, quem cometesse simples furto da mesma forma. roubo. Como diz o ditado, "dente por dente, olho por olho".
	Nisto, far-se-á necessário compreender a finalidade da pena e o que se defende na Lei 7210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal (LEP) – ao menos no que tange o regime de comprimento de pena e sua aplicação. A lei dispõe meios que visam alcançar a reintegração do apenado na sociedade. Um dos pontos importantes do referido dispositivo legal, tem-se a remição por meio do trabalho e/ou estudo, ambos feitos pelo apenado, de forma interna ou externa.
As prisões são servidas de três formas: o sistema fechado, que envolve a execução de penas em estabelecimento de segurança máxima ou média, o sistema semiaberto, que envolve o trabalho durante o dia e o retorno à prisão à noite e, finalmente, o sistema aberto, que é a execução de sentenças em sua casa e deve ser feito regularmente aparecer no fórum.
A competência muda a partir do início da execução das penas no tribunal competente, a partir de então, todos os conflitos e eventos devem ser julgados pelo tribunal de execução, com direito a uma série de benefícios legais como progressão de regime e liberdade condicional, etc. Assim, a premissa básica para o início da execução da pena privativa de liberdade é que o acusado tenha sido preso, que tenha sido proferida sentença criminal de culpa, que uma diretriz para reconhecimento (confirmado ou provisório) seja regularmente expedida pelo tribunal competente e providências é tomada para aplicá-lo.
	A remissão é um ponto a ser destrinchado, mas ressaltar que a referida lei é um diploma legal que estabelece as formas para o cumprimento de pena em cada regime e determinando que a penitenciária será o referido local para cumprimento da pena de reclusão caso seja o regime fechado, devendo ser este posto em uma cela individual, com dormitório, sanitário e um lavatório, ainda com o básico de salubridade em um quadrado de no mínimo de 06m².
	Quando o apenado se encontra no regime semiaberto, a referida lei passa a estabelecer que o cumprimento passa a ser em colônia agrícola, industrial ou similar, neste o apenado pode ser posto em alojamento coletivo, sempre que se leve em conta a salubridade do ambiente para a coletividade.
	Já no regime de cumprimento de pena aberto, deve o apenado realizar o cumprimento da pena em uma casa de albergado, que comumente é instalada em algum prédio que se localiza nos centros urbanos, separado dos demais estabelecimentos e com um caractere especial, qual seja o de não possui obstáculos físicos para coibir a fuga do local.
	Três formas de cumprimento de pena que o Brasil possui e na teoria ora exposta aparenta ser funcional na prática. Todavia a realidade é cada vez mais distante da teoria.
	Ressalva-se um ponto em comum nas formas de cumprimento da pena, todas estas visões a reintegração do apenado ao meio social, a pena em si não consegue fazer com que o preso volte a viver em sociedade, muitas vezes, o preso volta ao meio social pior e volta a delinquir. A prisão é uma ferramenta de proteção e de controle, que se consolida com inúmeros princípios, como o principal, o da dignidade humana, que se pauta como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito.
	A punição por si só não possui serventia, a pena não gera uma reeducação do apenado, mas sim, a união e participação familiar, para que se gere a ressocialização, de forma humanitária e sem ferir qualquer direito basilar. O preso como qualquer outro cidadão possui seus direitos dentro do cárcere e muitas vezes este são negados ou omitidos destes a Lei de Execuções Penais (lei nº 7.210/84), no artigo 14, diz que: “a assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico”. Existente a previsão legal do direito à saúde e aos cuidados basilares, todavia na prática a saúde dentro das penitenciárias é precária, tendo como causa a própria insalubridade no ambiente, o uso de drogas, a falta de acompanhamento médico preventivo para aqueles que possuem uma saúde debilitada, a ambientação dos presídios é algo incapacitado de proporcionar condições satisfatórias de vida, pois o básico que a lei exige, acaba por inexistir na prática.
	A necessidade de levar em conta os vínculos sócio afetivos familiares é a visão de pilar sólido para a reintegração do apenado, a família é a base de tudo, logo ao utiliza-se da influência desta a incentivar o indivíduo a não mais delinquir é útil. A existência da pena privativa de liberdade não recupera o indivíduo, como visto no translado histórico dos sistema prisional, o sistema pensilvânico que possuía um forte caráter isolacionista para que o apenado pensasse sobre o que tinha e lesse a bíblia para ter seu perdão foi fortemente criticado pelo seu caráter isolacionista que gerava a impossibilidade do apenado voltar ao meio social, mas ressalva-se que é no momento de reclusão que deve se trabalhar por meio dos agentes penitenciários e da família, a forma de inclusão social e o tratamento humanitário visando demonstrar a estes o quanto é significativo sua participação na sociedade de forma ética e justa.
	Junto do tratamento humanitário com interação do preso, familiares e o agente penitenciário para facilitar o contato e demonstrar que a sociedade está de braços aberto para o seu retorno, tem-se ainda a necessidade do encaminhamento do apenado para um psicólogo, para que este faça seu acompanhamento e tratamento, juntamente de projetos de profissionalização e incentivos que corroborados aos direitos básicos do cidadão e do apenado, sejam efetivados e priorizados, saindo da esfera inteligível para o mundo sensitive.
	A carta magna do Brasil e a Lei de Execução Penal (lei n° 7.210, de 1984), trazem consigo o tratamento digno de todos e que todos são iguais perante a lei, o agente que se encontra encarcerado possui o direito à dignidade tanto quanto um cidadão que nunca delinquiu, ao menos é o asseverado dentro das leis e dos tratados os quais o Brasil é signatário no âmbito mundial. De modo preambular tem-se na Declaração Universal dos Direitos Humanos “considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo”.
	Logo em cenário mundial tem-se a proteção dos direitos basilares, no cenário brasileiro por sua vez não poderia ser diferente, a Constituição Federal, adota normas de proteção a dignidade do indivíduo privado em sua liberdade, ainda no tangente a promoção do trabalho feito com a população encarcerada. Tão logo faculta-se ao apenado se este quer remir pelo trabalho ou não, visto que o artigo 5, em seu inciso XLVII, proibiu o trabalho forçado do apenado, nesta tinha, torna-se facultado ao apenado participar ou não de atividades relacionadas ao trabalho no presídio, trabalho este que pudesse ser utilizado como forma de remição da pena.
A Lei de Execução Penal (LEP) de 11 de julho de 1984, Lei nº 7.210, descreve as principais formas de preparo dos encarcerados para a reintegração à sociedade.
Embora seja responsabilidade do poder público reprimir e punir aqueles que cometem atos criminosos, também é responsabilidade do poder público ajudar os presos a se reintegrarem à sociedade, de acordo com o artigo 10 do supracitado dispositivo legal dispõe: “Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.Com base no que foi dito no referido artigo, fica claro que tanto as sentenças quanto às sentenças visam dar efeito legítimo à execução penal. Condenado pelo devido cumprimento dos requisitos legais. Assim, por um lado, deve-se notar que tanto a reabilitação individual quanto a reintegração são frustrantes e muitas vezes ineficientes nos cenários vivenciados nos sistemas prisionais atualmente.
Em primeiro momento pode-se citar que muitas das vezes o sistema prisional não recebe a devida atenção por parte do Estado, ou seja, falta o investimento em apoio logístico para que as necessidades locais sejam suprimidas, além de faltar investimentos no setor de segurança dos presídios, seja com agentes prisionais como também no treinamento destes para o pleno desempenho das funções. Além disso, é de suma importância ressaltar que é necessária a contratação de outros diversos profissionais, como por exemplo, médicos, psicólogos, dentistas, professores e dentre outros diversos profissionais que são de suma importância para atender as demandas e assim serem tidos como facilitadores no processo da ressocialização destas pessoas.
Neste mesmo seguimento e percorrendo pelas melhorias físicas dos locais, é notório que há também a falta de espaços nestes sistemas prisionais, como também se verifica a incompatibilidade existente entre o tamanho das celas e a quantidade de presos que ali são colocados. Fatores como estes e outros vários podem ser observados dentro do sistema prisional e que merecem atenção, visto que está problemática pode acarretar na má ressocialização dos indivíduos como também na ineficácia da reintegração das pessoas no convívio social.
A Lei de Execução Penal em seu artigo 5º regulou o que era previsto no artigo 5º, inciso XLVI da Constituição Federal de 1988, onde vinha trazendo que a lei regulariza a individualização da pena, assim, cada indivíduo que cometa atos criminosos deverá ter sua pena individualizada.
O objetivo da ressocialização é poder proporcionar aos ex-reclusos seus direitos, como dignidade e honra, mas para que funcione, da mesma forma que a sociedade aceita ex-reclusos, as instituições públicas devem desempenhar esse papel. Devolva os prisioneiros sem julgamento ou retaliação.
Indenização por Prisão. Mas quando o Estado e a sociedade ignoram a forma como os presos são tratados, e as prisões são vistas como um depósito de excrementos humanos e inúteis para a vida social, a situação tem apenas um propósito. E pode piorar, irreversível e prejudicar toda a população. Trata-se da dignidade da De acordo com as disposições acima, a Seção 1 da Lei de Aplicação recomenda que as agências de aplicação da lei tenham como base e propósito a integração social dos presos.
	A Remissão por meio do trabalho encontra-se prevista na Lei de Execução Penal, consistindo na diminuição de um dia de pena a cada três dias de trabalho, esta forma de remir é um direito de quem cumpri a pena no regime fechado ou semiaberto, sendo este facultado ao apenado. Ainda expõe a Lei de Execução Penal que o trabalho do apenado deve ser remunerado e não pode ser inferior a três quartos do salário mínimo, o qual pode ser depositado em conta-poupança ou entregue a família do preso, ao menos é o que conta no artigo 29 do referido dispositivo legal, ressalta que já foi discutido a temática de pagamento de salário aos presos no Supremo Tribunal Federal (STF) e este tribunal recepcionou o dispositivo, mantido o entendimento pela ADPF 336.
	O trabalho do apenado pode acontecer dentro ou fora dos presídios, é um direito que a lei dá aos presos que possuem condenação transitada em julgado, levando em conta a aptidão física e mental. Ao remunerar o presidiário, o legislador quis evitar o caráter aflitivo e escravista do trabalho, e mais, visando o aspecto de reintegração do apenado, para que este ao ser liberado volte a trabalhar de forma normal, como qualquer outro cidadão.
	A ênfase no trabalho e remissão por este meio dar-se-á pois na atualidade, existem políticas setoriais, providas pelo Governo Federal e Estadual, que visam a reintegração do apenado na sociedade por este meio, contando com apoio do setor empresarial do país, têm-se casos onde o apenado sai do presídio com uma proposta de emprego já formalizada.
	O trabalho como demonstrado é um direito inerente é facultado ao apenado que já possui condenação transitada em julgado, logo aqueles que possuem seu processo na execução ou cumprimento. Quando dentro, tem-se as atividades desenvolvidas no interior dos presídios, seja na área de limpeza, seja na alimentação ou menos na jardinagem, o labor dos apenados representa uma forma de economia para o Estado, pois gera-se a manutenção do estabelecimento prisional e permite que seu interno receba uma remuneração que serve de auxílio para a família do referido apenado.
Tratar o detento como um ser humano possibilita que ele planeje um futuro que não seja uma transcrição da vontade do sistema penal, mas um futuro que compreenda plenamente as razões e o porquê do encarceramento. Porque no futuro, isso não significa esquecer o passado, e principalmente questionar o presente, é preciso conciliar o ato de aprender, de fato, com a alegria de aprender. É nesse contexto que acreditamos que educar a população carcerária ainda hoje é visto como um privilégio, não como um direito.
Todo preso que vem para a prisão trará sua experiência de vida antes de entrar na prisão, e quase todos os presos serão libertados um dia. Para que uma pessoa se beneficie da prisão, a experiência deve estar ligada ao que pode acontecer em sua vida após sua libertação.
A melhor maneira de estabelecer essa conexão é desenvolver um plano de como os presos usarão os diversos recursos disponíveis no sistema prisional. Os prisioneiros precisam de algo para fazer para garantir que não parem e tenham um propósito. Todas as atividades – sejam agrícolas, alfabetização ou participação em projetos culturais e artísticos – devem ser organizadas para criar um ambiente em que não se deteriorem, mas desenvolvam novas habilidades que os ajudarão quando estiverem livres. 
Nesse sentido, educadores e pesquisadores se propõem a reorganizar os currículos no campo do conhecimento, construir um currículo objetivo que deve ser discutido, negociado e definido constantemente no sistema penitenciário, considerar e atender os presos e estabelecer um diálogo. 

4. CONCLUSÃO

Analisando a eficácia e eficiência da reconstrução do sistema prisional brasileiro, e comparando brevemente a situação anterior à existência do direito penal e a situação atual do sistema de encarceramento, assunto este que gera inúmeras polêmicas doutrinárias quanto a defesa do direito dos que estão presos, tanto o Estado quanto a sociedade ignoram a forma como os presos são tratados e as prisões são lixões, quase que de forma literária, de excrementos humanos. Ressalta-se, portanto, que a situação só tem um propósito se for considerada útil na vida social. 
Outro ponto é que o artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988 estabelece como fundamento do Estado brasileiro a defesa da dignidade da pessoa humana. Enquanto isso, o artigo 1º da Lei de Execução Penal recomenda que a execução das penas deve ter como base e visão a integração social dos presos. 
Sob pressão da opinião pública e da mídia, o Estado promulga leis, endurece penas, constrói novas prisões e se organiza como força controladora. Todavia, compromete a sua eficácia no que diz respeito ao seu potencial para ajudar na reintegração social dos reclusos e no combate eficaz à criminalidade. Esses problemas andam de mãos dadas com a dificuldade que muitos presos enfrentam em não poder trabalhar ou estudar por causa da discriminação. 
A temática norteia o respeito à pesquisa desenvolvida no campo do direito penal sobre o conflito entre o direito do Estado à punição (ius puniendi) e o direito natural à liberdade consagrado na Carta Magna, e a reconstrução do sistema carcerário brasileiro.
O objetivo deste artigo foi discutir a ressocialização do preso e suas dificuldades no sistema prisional brasileiro, incluindo todas as questões constitucionais e também relacionadas ao atual cenário social. 
O trabalho foi realizado sem o intuito de proteger ou mesmo defender os direitos daqueles que delinquem, visando demonstrar alternativas que possam efetivar o bom funcionamento do sistema prisional brasileiro em sua essência, qual seja a de ressocializar e garantir a segunda chance que se faz necessária ao indivíduo humano.
Afirma-se neste artigo e fica demonstrado que a prisão tem sido um instrumento utilizado de forma que não tem surtido necessariamente seu efeito devido, mas ao contrário, acaba por agravar a situação e a visão que se tem do preso ou do reintegrado na sociedade, fazendo-se notória a falha no referido instrumento.
O encarcerado não deixa de ser uma pessoa natural de direito e deveres sociais, contudo, apesar das inúmeras proteções existentes, seja por lei ordinária, lei complementar ou mesmo pelos tratados internacionais, tais direitos acabam por ser omitidos ou mesmo excluídos para este.
A prisão não serve apenas para prender e coibir a pratica delitiva, mas sua principal função é a de fazer o indivíduo cessar as delinquências e ser útil ao meio social, no caso, voltar a viver em sociedade como um bom cidadão. A política de ressocialização serve para tal propósito, o emprego de oficinas, trabalho, estudos, acompanhamentos psicológicos, dentre outros fatores que podem influenciar o indivíduo a ser melhor, são de extrema importância quando se fala na ressocialização do apenado, além da demonstração de que a sociedade está de braços abertos para recebê-lo em seu seio.
Ressalte-se, portanto, que tais questões estão diretamente relacionadas aos fatores sociais e econômicos existentes, além de possuírem vínculo direto na esfera política e também os investimentos necessários para o efetivo funcionamento da ressocialização e reinserção de pessoas que cometeram crimes contra a sociedade. 
Desta forma, conclui-se que há oportunidades de melhoria no cenário atual do sistema prisional brasileiro, inclusive as já citadas neste trabalho, tanto no que diz respeito à própria legislação quanto ao cenário garantido, com políticas de colocação e medidas preventivas destinadas a dissuadir os jovens de cometerem atos ilícitos e buscarem mecanismos que reduzam a criminalidade e possam aumentar a sensação de segurança. Por fim, destaca-se a responsabilidade de toda a esfera social em tomar medidas para reduzir a violência e reabilitar os presos.
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